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MULTIENTIDADES 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços especializados de chaveiro, com 
fornecimento de materiais compreendendo abertura, manutenção, conserto, instalação, substituição e 
regularização de sistemas de acesso e fechamento de bens móveis e imóveis com o objetivo de atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Caçador e de suas Secretarias, nos termos da tabela abaixo e 
conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

LOTE 1 -   FORNECIMENTO DE CADEADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
Cadeado 25mm - Cadeado em 

latão ou aço temperado, haste em 
aço endurecido, com duas chaves 

663499 UN 33 R$ 26,30 R$ 867,90 

2 Cadeado 30mm - Cadeado em 
latão ou aço temperado, haste em 
aço endurecido, com duas chaves 

663387 UN 11 R$ 28,33 R$ 311,63 

3 Cadeado 40mm - Cadeado em 
latão ou aço temperado, haste em 
aço endurecido, com duas chaves 

339785 UN 33 R$ 40,18 R$ 1.325,94 

4 Cadeado 45mm - Cadeado em 
latão ou aço temperado, haste em 
aço endurecido, com duas chaves 

622724 UN 33 R$ 46,03 R$ 1.518,99 

5 Cadeado 50mm - Cadeado em 
latão ou aço temperado, haste em 
aço endurecido, com duas chaves 

631971 UN 22 R$ 59,07 R$ 1.299,54 

TOTAL ESTIMADO R$ 5.323,99 

 

LOTE 2 -  CÓPIAS DE CHAVES AUTOMOTIVAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

6 
Cópias de chaves automotivas 

simples 
5436 UN 33 R$ 106,87 R$ 3.526,71 

7 Cópias de chaves automotivas 
pantográfica. 

5436 UN 11 R$ 386,02 R$ 4.246,22 

8 Cópia de chave automotiva 
codificada 

5436 UN 17 R$ 525,83 R$ 8.939,11 

TOTAL ESTIMADO R$ 16.712,04 
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LOTE 3-  CÓPIAS DE CHAVES  COMUNS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

9 Cópia de chave yale 5436 UN 3000 R$ 15,58 R$ 46.740,00 

10 Cópia de chave gorja 5436 UN 55 R$ 30,41 R$ 1.672,55 

11 Cópia de chave tetra 5436 UN 33 R$ 43,33 R$ 1.429,89 

TOTAL ESTIMADO R$ 49.842,44 

 

LOTE 4-   SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E ABERTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

12 
Instalação e consertos de 

fechaduras com aplicação de 
peças 

5436 SV 110 R$ 123,29 R$ 13.561,90 

13 Serviço de abertura de porta 5436 SV 110 R$ 149,49 R$ 16.443,90 

14 
Instalação de fechaduras de 
gavetas com aplicação de 

materiais 
5436 SV 55 R$ 148,33 R$ 8.158,15 

15 
Instalação de fechadura de porta 

com aplicação de peças. 
5436 SV 77 R$ 206,17 R$ 15.875,09 

16 
Serviço de troca de segredo em 

fechadura com aplicação de 
materiais. 

5436 SV 132 R$ 155,50 R$ 20.526,00 

17 Serviço de abertura de cofre 5436 SV 3 R$ 157,28 R$ 471,84 

18 
Serviço de troca de segredo de 

cofre com aplicação de materiais 
5436 SV 3 R$ 165,42 R$ 496,26 

19 
Instalação e conserto de travas de 

segurança para portas. 
5436 SV 11 R$ 165,00 R$ 1.815,00 

20 

Serviço de codificação/ 
programação simples  para 
controle remoto para portão 

eletrônico e alarme com 
fornecimento de controles remotos 

automáticos. 

5436 SV 50 R$ 104,75 R$ 5.237,50 

TOTAL ESTIMADO R$ 82.585,64 
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1.2 Os serviços objeto desta contratação são classificados como serviços comuns, conforme art. 6º, inciso XIII 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 
 
1.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026, registrada no Plano 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) podendo ser acessado em 
https://pncp.gov.br/app/pca/83074302000131/2026: 
 
Secretaria Municipal de Administração - ID 22 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves 
 
PROCON -  ID 14  - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de fechaduras e cópias de chaves 
 
Secretaria Municipal de Fazenda e Tesouraria - ID 28 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção 
de fechaduras e cópias de chaves 
 
Secretaria Municipal de Gabinete e Governo - ID 28- Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves 
 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - ID 37 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves 
 
Guarda Municipal - ID 42 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de fechaduras e cópias de 
chaves 
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura -  ID 21 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -  ID 40 - Serviços de abertura técnica, instalação e 
manutenção de fechaduras e cópias de chaves 
 
Secretaria Municipal de Educação - ID 44 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves 
 
IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador - ID 25 - Serviços de abertura técnica, 
instalação e manutenção de fechaduras e cópias de chaves 
 
Fundo Municipal de Cultura de Caçador - ID 35 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves 
 
Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador - ID 68 - Serviços de abertura técnica, instalação e 
manutenção de fechaduras e cópias de chaves 
 
Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil de Caçador - ID 38  - Serviços de abertura técnica, instalação e 
manutenção de fechaduras e cópias de chaves 
 
Fundo Municipal de Saúde de Caçador - ID 27 - Serviços de abertura técnica, instalação e manutenção de 
fechaduras e cópias de chaves. 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - ID 24 - Serviços de abertura técnica, instalação e 
manutenção de fechaduras e cópias de chaves. 

 
 
 
 

https://pncp.gov.br/app/pca/83074302000131/2026
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo a este Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
chaveiro, com fornecimento de materiais, por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender às 
necessidades das diversas Secretarias, Fundos e unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Caçador. 

A contratação contempla serviços relacionados aos sistemas de acesso e fechamento de bens móveis e imóveis, 
incluindo abertura de portas, confecção e cópia de chaves, instalação, manutenção, substituição e conserto de 
fechaduras, troca de segredo, instalação de travas de segurança, abertura e manutenção de cofres, bem como 
serviços de codificação e programação de controles remotos para portões eletrônicos e sistemas de alarme. 

Também integra o objeto o fornecimento de materiais necessários à execução dos serviços, tais como cadeados, 
chaves, controles remotos e demais componentes utilizados na manutenção ou regularização dos sistemas de 
fechamento e segurança das unidades administrativas. 

A contratação foi estruturada por lotes, considerando a natureza e a similaridade dos itens, de modo a possibilitar 
melhor organização da execução contratual, ampliar a competitividade entre fornecedores e facilitar a gestão e 
fiscalização da contratação. 

Os serviços serão executados de forma parcelada e conforme a demanda da Administração, mediante solicitação 
formal dos setores requisitantes, permitindo maior flexibilidade administrativa e evitando a aquisição ou execução 
antecipada de quantitativos não necessários. 

A solução adotada busca garantir a continuidade do funcionamento das unidades públicas, a segurança 
patrimonial e a adequada manutenção dos sistemas de acesso, assegurando maior agilidade no atendimento 
das demandas emergenciais e rotineiras relacionadas aos serviços de chaveiro no âmbito da Administração 
Municipal. 

Dessa forma, a contratação contribui para a preservação do patrimônio público, o adequado funcionamento das 
atividades administrativas e a segurança das instalações municipais, garantindo atendimento eficiente às 
necessidades da Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  
4.1 A contratada deverá possuir condições de atendimento no Município de Caçador/SC, garantindo a 
execução das demandas conforme prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
4.2 Os serviços deverão ser executados por profissional capacitado, observando as boas práticas do ramo e as 
normas de segurança aplicáveis. 
 
4.3  Os materiais fornecidos deverão ser novos, de boa qualidade e em conformidade com as especificações 
técnicas, não sendo admitidos produtos usados ou recondicionados. 
 
4.4 Nos casos que demandarem atendimento externo, a contratada deverá realizar o serviço no local indicado 
pela Administração, dentro do prazo estabelecido após a solicitação. 
 
 

Sustentabilidade 

4.5  Os serviços deverão ser executados em conformidade com boas práticas de sustentabilidade, observando 
o uso racional de recursos, o descarte adequado de materiais e o cumprimento da legislação trabalhista e social 
aplicável. 

Indicação de marcas ou modelos (Artigo 41, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

4.6. Na presente contratação não haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.7. A Entidade Requisitante não vedará o fornecimento de qualquer(quaisquer) marca(s)/produto(s) desde que 
estes atendam integralmente às especificações técnicas exigidas, sejam compatíveis com os equipamentos 
existentes e garantam a adequada execução dos serviços contratados. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.8. Não se aplica ao processo administrativo. 

Subcontratação 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

5.1. Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante 
solicitação prévia do setor competente. 

5.2. A contratada deverá realizar o atendimento nas dependências da Administração Municipal, nas Secretarias, 
unidades administrativas ou no setor requisitante, quando o serviço não puder ser executado em seu 

estabelecimento. 

5.3. A contratada deverá garantir a execução dos serviços nos seguintes prazos máximos após a solicitação da 
Administração: 
 
I – até 1 (uma) hora, para atendimentos emergenciais, tais como abertura de portas, situações de travamento de 
fechaduras ou ocorrências que comprometam o funcionamento de unidades administrativas, unidades de saúde, 
escolas ou outros ambientes públicos que demandem intervenção imediata; 
 
II – até 24 (vinte e quatro) horas, para os demais serviços previstos neste Termo de Referência. 

5.4. Os prazos serão contados a partir da solicitação formal realizada pelo setor requisitante. 

5.5. Os custos com mão de obra, ferramentas, equipamentos, transporte e demais despesas necessárias à 
execução dos serviços serão de responsabilidade da contratada. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o(a) contratado(a) devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução do(a) contratado(a), quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.5. O(a) contratado(a) designará formalmente um preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto(a) contratado(a). 

6.6. O(a) contratado(a) deverá manter preposto da empresa disponível para atendimento imediato às solicitações 
da Administração, inclusive presencialmente nos locais de execução, durante o período de vigência contratual 
ou sempre que requisitado formalmente. 

6.7. O(a) contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o(a) contratado(a) designará outro para o exercício da atividade. 

Obrigações do(a) Contratante 

6.8. São obrigações e responsabilidades do(a) Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) contratado(a), de acordo com o contrato 
e seus anexos. 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

III. Notificar o(a) contratado(a), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a) contratado(a). 

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

VI. Efetuar o pagamento ao(a) contratado(a) do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 

VII. Aplicar ao(a) contratado(a) as sanções previstas na lei e no Contrato. 

VIII. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Caçador para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo(a) contratado(a). 

IX. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

X. Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo(a) 
contratado(a) no prazo máximo de 01 (um) mês. 

XI. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do artigo 137, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

XII. Comunicar o(a) contratado(a) na hipótese de posterior alteração do projeto pelo(a) contratante, no caso 
do artigo 93, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

XIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XIV. Comunicar o(a) contratado(a) na hipótese de posterior alteração da dinâmica do(s) serviço(s). 
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XV. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

XVI. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

XVII. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo(a) contratado(a), das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

XVIII. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XIX. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

Obrigações do(a) Contratado(a) 

6.9. O(a) contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

II. Disponibilizar, quando da execução dos serviços, os profissionais necessários ao adequado 
cumprimento do objeto, com qualificação compatível, bem como fornecer os materiais, equipamentos e 
ferramentas indispensáveis. 

III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo(a) contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

V. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do(a) contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

VI. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o(a) contratado(a) deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do(a) contratado(a). 

4) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do(a) contratado(a); 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

6)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao(a) contratante. 
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VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

IX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

X. Paralisar, por determinação do(a) contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

XIII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, quando aplicável, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como para aprendiz, 
nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
observadas as condições de obrigatoriedade conforme o porte da empresa. 

XIV. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 

 
XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

XVI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

XVII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do(a) contratante. 

Obrigações pertinentes à LGPD 

6.10 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

I. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

II. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

III. O(a) contratado(a) declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo(a) contratante. 

IV. O(a) contratado(a) fica obrigada a comunicar ao(a) contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

Infrações e Sanções Administrativas 

6.11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o(a) contratado(a) que: 
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A. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

B. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C. Der causa à inexecução total do contrato; 

D. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

E. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

F. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

G. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.12. Serão aplicadas ao(a) contratado(a) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV. Multa, de 0,5% por dia de atraso sobre o valor da Ordem de Serviço e até 30% sobre o valor total em 
caso de inexecução total 

6.13. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao(a) contratante (artigo 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.14. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 156, 
§7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo(a) contratante ao(a) contratado(a), além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

6.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao(a) contratado(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei 
n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

6.16. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para o(a) contratante. 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

6.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

6.18. A personalidade jurídica do(a) contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) contratado(a), observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.19. O(a) contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n.º 14.133/21. 

6.21. Os débitos do(a) contratado(a) para com a Administração(a) contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o(a) contratado(a) possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

Da Extinção Contratual 

6.22. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

6.23. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o(a) contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

6.24. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

6.25. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

6.25.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico(a) contratado(a), deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

6.26. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

III. Indenizações e multas. 

IV. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

6.27. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do(a) 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

6.28. O(a) contratante poderá conceder prazo para que o(a) contratado(a) regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

6.29 O contrato poderá ser extinto: 
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6.29.1. Caso se constate que o(a) contratado(a) mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.30.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratado(a) possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão(a) 
contratante, conforme previsão do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal. 

Alterações 

6.30. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

6.30.1. O(a) contratado(a) é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.30.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do(a) contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (artigo 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.30.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Reajuste 

6.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data 
do da apresentação da proposta reajustada. 

6.31.1. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do(a) contratado(a), os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.31.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.31.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao(a) 
contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

I. Fica o(a) contratado(a) obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.31.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.31.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento seja extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, aquele que vier a ser determinado pela legislação vigente. 

6.31.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.31.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, artigo 117, caput). 

Fiscalização Técnica e Administrativa 

7.2. A Fiscalização Técnica/ Administrativa ficará a cargo do(a) servidor(a)  Joseleia Ribeiro, 
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, Matrícula Funcional n.º 10806 

7.3. O fiscal técnico e administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. O fiscal técnico e administrativo: 

7.3.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.3.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.  

7.3.3. Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso.  

7.3.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.3.5. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.3.6. Verificará a manutenção das condições de habilitação do(a) contratado(a), acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.3.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 

7.3.8. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

7.4. O(A) Gestor(a) do Contrato será o(a) servidor(a) Gislaine Santana de Moraes, Coordenadora de 
Patrimônio, Matrícula Funcional n.º 22631. 

7.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

7.5.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do(a) contratado(a), 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.5.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo(a) contratado(a), com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.5.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 
158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.5.5. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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Do recebimento 

8.1.   Os serviços contratados serão recebidos provisoriamente de forma sumária e  imediata, no ato da 
entrega do objeto ou conclusão do serviço, mediante assinatura do servidor requisitante na Ordem de Serviço 
(OS) ou documento equivalente. 

 
8.2. Para os serviços de natureza comum e de pronta execução, tais como cópias de chaves, aberturas de portas, 
trocas de segredo e demais serviços similares, fica dispensada a emissão de relatórios formais de fiscalização 
técnica e administrativa individualizados para cada atendimento. 

8.3.  O recebimento definitivo será realizado mensalmente, de forma consolidada, abrangendo todos os serviços 
executados e recebidos provisoriamente no período anterior, observando-se: 

I – A contratada apresentará, ao final de cada mês, a relação de todas as Ordens de Serviço (OS) devidamente 
atestadas; 

II – O Fiscal do Contrato emitirá um único Termo de Recebimento Definitivo Consolidado, validando a quantidade 
e a qualidade total dos serviços do mês; 

III – A verificação da regularidade fiscal e trabalhista (fiscalização administrativa) será realizada uma única vez 
por mês, previamente à liquidação da fatura consolidada. 

8.4. A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, substituir ou complementar, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os serviços em que se verificarem falhas, vícios ou desconformidades resultantes da execução. A 
fiscalização não atestará o recebimento definitivo enquanto não forem sanadas todas as pendências apontadas 
no recebimento provisório. 

8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do artigo 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.8. Nenhum prazo de pagamento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo(a) contratado(a), de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 2021 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.14.1. O prazo de validade. 

8.14.2. A data da emissão 

8.14.3. Os dados do contrato e do órgão(a) contratante. 

8.14.4. O período respectivo de execução do contrato. 

8.14.5. O valor a pagar; e 

8.14.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o(a) contratado(a) providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei n.º 
14.133/2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

I. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

II. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do(a) contratado(a), será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do(a) contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o(a) contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do(a) 
contratado(a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.20. Persistindo a irregularidade, o(a) contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao(a) contratado(a) a ampla defesa. 

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o(a) contratado(a) não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.22. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 
observada a ordem cronológica de pagamento, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 11.947/2025. 

Forma de pagamento 

8.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo(a) contratado(a). 

8.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.27. O(a) contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Regime de Execução 
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9.2. O regime de execução do contrato será de Empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1. Habilitação Jurídica 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

9.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.3.2.6-A. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, quando aplicável; 

9.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n.º 14.133, de 
2021, artigo 69, caput, inciso II); 

9.3.4. Qualificação Técnica 

9.3.4.1. A comprovação de capacidade técnico-operacional será exigida apenas para os Lotes 2 e 4, 
mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprovem a execução de serviços 
compatíveis com o objeto licitado, observada a compatibilidade com o lote ao qual o licitante concorrer, 
conforme segue: 

a) LOTE 2 – Cópias de Chaves Automotivas: 

Comprovação de execução de serviços de chaveiro automotivo, abrangendo cópia ou codificação de 
chaves automotivas. 

 

b) LOTE 4 – Serviços de Instalação, Manutenção e Abertura: 

Comprovação de execução de serviços de chaveiro, abrangendo, no mínimo, uma das seguintes 
atividades: 

• Abertura de fechaduras sem dano; 

• Abertura de cofres ou dispositivos de segurança similares; 

• Serviços em fechaduras eletrônicas ou digitais. 

 

9.3.4.2. Será admitida a apresentação de um ou mais atestados para fins de comprovação da aptidão 
técnica. 

9.4. Caso admitida a participação de cooperativas 

9.4.1. Será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.4.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n.º 5.764, de 1971. 

9.4.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.4.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  

9.4.1.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764, de 1971, artigo 107; 

9.4.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 
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9.4.2. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

9.4.2.1. a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

9.4.2.2. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é  R$ 154.464,11 ( Cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e onze centavos.) 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) da Prefeitura Municipal de Caçador, observando-se a dotação orçamentária aprovada 
para o exercício de 2026. 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Caçador – Santa Catarina, 27 de Abril de 2026. 

 

 

 

Silvana Schmidt 
Gerente de Planejamento e 
Contratações Unificadas 
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